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Solicitação de Adesão de Casa- Legislativa

: 003581/03
I

TipodeÇasa:O Assembléia Legislativa IKlCâmara Municipal Qtd. Parlamentares: (09)

Nome da Casa: Casa Legislativa Vereador Francisco de Pádua Monteiro.

Endereço: Rua Antônio Prudente de Melo. S/N

Cidade: Monteir6polis UF: AL Cep: 57440-000

, Tel!tfones: xxx (82) 628-1207

E-Mail:
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Nome: ídano Silva Melo

UnidadelDepartámento: Câmara Municipal de Monteir6polis. Cargo: Digitador

Ij,:;~~/t~.te~tiS~.çã~~p'~.r~i.c:t~!:Ite2:'k{"bl

Nome completo do parlamentar: Carlos Roberto Barbosa Tenório•
Telefones: xxx (82) 628-1207

E-maU:

Fax:

Nome parlamentar:

Aniversário (dia/mês): 18/04

Tenório Partido: PTB

Sexo: Masculino

Telefones: xXx (82) 99626036

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da casa legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Monteir6polis, 30 Janeiro 2003
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRÓPOLIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AL-2704212005 -lNTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLIS, com sede na
Travessa Municipal, s/n° ;..Centro, Monteirópolis:-ALneste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ
HILIONIO DUARTE, resolVem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a.operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessã~ de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
.vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponiveisà CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de

programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

•

'.

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
so~uções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981O 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a frnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de lindo o prazo de vigência do Projeto BRJ',/98!OI0 e após o têrmino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRG.í\O EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRi\_IvlA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferénciapatrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ..<\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores. responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado. mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia._

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das' prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescis~o do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

--- -'-,-,-, -~-
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos. omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem.de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ào de ~de 2005 .

•
Agacie alva Maia
Diretor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

L
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

. -4Ç[' ..~::&-/?J ~-.
~ereador Jj)?e Hilionio Duarte

Presidente da Câmara Municipal de Monteirópolis

~ I(J~
. (Id M\ .. 11'Representante da Camara MumcIPa0nt~o IS

I
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E .PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLlS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

•
I •
I

11
•
•
•

"

•

Sistema operacional Ubuntu Linux;
Sistema operacional Microsoft Windows XP;
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
Antivírus .

o
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ESPÉCIE: CU","';";,, n' .SP-~52251~5- MODALIDADE: Inth;gi-
bilidade. O(3)ETO: E'labdeccr c ",~ular 8 particípaçAo da Ca'" le-
gislaliva no Progra,na Imcrlcgis. conforme oS \eml", do ContraIO de
Emprestimo. ,.,,[obrado entre a REPÚIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASil C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEKTO. BID. ASSINATURA: 0110212005. VIGENCl,\: A cnntar
,Ia dala do a_,~inalUm, Co", ,-igmda ",!u;'-alcnlo iI durnçã" do Pro-
gran13 Inlcr1cgi" Signa!ário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Ma;a, Dirclnr_GcraL pelo Imcrlegis: Sc~ador [fmim Mo,.,,;,. pela
Commlada: Câmara Municipal M M~nin6I'ol;<ISP - Ve,,-ador H~lio
Ferreira de Melo

ESI'ECII::: Co",.:,,;n n' :Sp.353(~)I"(lOS- MOL"lAl.IDADE: lnc<igi-
b,lidade. Of1JETO: E,m!>clc<"Crc regular a panici~~u do' Cosa Lc-
gi,lali,,, 0" Pr"grama lOlerkgi~. eonl0':'l,e.)'; lcrm", do Conlralo de
Emprc,limo, eekbrado enlre a REPU[lLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTER ..••MER1C .••NO DE DESENVOLVI.
MENTO - 1310. ASSINATURA: 2l:OY.1005. VIGÊl'>CIA: A nmw
da rlalll de a,sio~lum. emn "igência equivalenle iJ d"raçoo do P",-
grama Imerlegi,. Signalário: pelo Senado Fedem.l:Dr. Ag.cic1 da Si].
,'11Maia. [)itC10r-Geral, pelo 10lCrlcgis: Seoado~ Efraim Morais. pela
Conmn.da: C.âmara Munieip.1 de Mo"o Agudo/SI' - Vereador Nil~on
Cardos.o d. Silva.

ESPÉCIE: Con,ênio n' :SI'-351!14120Uf>.MODALIDADe: lnexi.,i.
hilid.dc. OBJETO: Estabelecer e regular a panici~ãíl d! Casa Le.
gisbliva no Prngra,na Inlerkgis. conrorrnc O!o lenn<" do Conlral0 dc
Empréslimo. celehrado amc a REPÚBLICA FEDERATlV", DO
BRASIL c o BANCO INTER"'MERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - flID ASSINATURA: 22iO.1CllOti. VIGÊNCIA: A C""tar
da dala de J!S,inalura, cOm "igencin C'lui"a1cmc á dum,",o do Pro-
gra"'o Inler1cgi,. Sig",llâ,;o: pelo Serrndo Fedem\:Dr. Agacicl d, Sil.
va Maia. Dire:"r-(i,'ral, pelo lnlcrkgi.~: Scnador Erraim M"rai,. pela
Conlralada: Câ",a,-a Municipnl de (j"mlido Cnv!Sp • \'creador Ger_
soo Credcndio

E:jr[ClE: Co,,'''nio n' :Sp.35.1n5121~15. MODALIDADE: 11lexigi.
bilidade. OBJETO, C,:ahd",'cr c rq:ul'tr a p.1T1ieipação da Ca~ 1.,--
g-i,lali,'a 00 Pmgrnma 10lerlcg;i.,. cO/1!-"".meo. lem"" d" Conlral" de
Empr':';'limo. cc1ch",d" ""Ire a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
IlItASll. C o O"'NCO INTER"'MERICA1'>:U DE DESENVOLVI.
MEt':TO - mo. ASSINATURA: 1511l120()~. V](j[NCIA: A conlar
da d,la de a'Sinalura. Com vil'êneia equivalcnte fi durnçào do Pr ••..
grama Imerkgi" Signatário: relo Senado Fedcral:Dr. Agaciel dn Sil-
"a Maia. DirclOr-Gcral, ~lo ImcrleJ!is: S""ador Errnim M()J'I~is,pc1a
CootrnUlda, Ca:nam Municipal dc PongalJSP - Ven:ador Joãll O<>-
ni~ele ClImpoy.

ESPÉCIE: C"n"enio nt ,TL}-I,llJI20US- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: ESlabeleccr e regular a I'"nicip"ção da Ca~ Lc-
gic<llli," no Programa lnlcrlcgis, eOOrOl111C'" tC1lttO' do Conl:11to de
Empr.:stimo. ""Icb",do entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
IlRASIL e O BANCO INT[RAMI:RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSrNATURA: 1l5(IO'2005. VIGENCI,\: ,\ romar
da daw dc "<,ina'ura. Com "igêneia equi"aleme 11duraçã" do Pro-
grnrna Imeriq;i,. SignaLír.o: pelo Senad,' Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia, Dirclor-Gl .••L pel" loterlc"i" Senador Efmim Morais.' pela
Coolratada: Câmara Municipal dc CuUlO Mag.,lh~e",TO - Vercad"r
CI~eio Sou•• Lima.

ESptUE: Convênio o' :T().1700'!.r2(l(J~. MODALIDADE: locxigi.
bilidade. OBJETO: E_'laoc\cccr C rClrular a partiolpação \la Ca$a Le.
gi,lmi •.a no Progr:",IO Imerlcgi,. wnl;",!"c '" Icrrrl<l' do Comralo d,'
l:mpr6Iimo. celchrndo eOlre a RErUBUCA fEDER"'TIV", DO
BRASIL C o B"'NCO INTERAMERICANO DE DESEr"'VOLVI.
MENTO • BlO ,\SSI~ATURA: 05110l200~. VIGF.l"C1A: A cOnlar
da daL' de ""ioOluro. COm vigência "'luivalenle iI duraçno do pr<).
grnma lnleriegi •. Sigamado: pdo Senado Fodcral:Dr. Agacid d1 Sil.
"a Maio. Din:lOr-GcrnL pelo lmcrlegis, Seoador Efmim Morais, pela
COnlrnl:lda: Cãmara Municipal dc Dan::io~polisJTO - Vcreador Daniel
Rodriguc' dos Sanl~

ESpEC1E: Con",;'uio n' :TO-17109l2um. MOD"'UDADE: lnexigi.
bilidadc, OIlJETO: ESlabclc.-er C regular a pnrlieipação da C,,-," Lc.
gistali"a 00 Programa Intcr1cgis, c<lnj\mri(: os lennOS do Comralo dc
Empréstimo, ociehrndo enlrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
,\lENTO - 81D, ASSINATURA: 11/IIIZflo5. VIGÊNCIA: A eonlar
da da13 dc ",sioalllra, cnm vigeoeia cqui •.aknle â durnç~u do Pro.
granln lo,"rkgi,'. Signalári,,: p..-lo Scnado Fe'<leml:Or. Al'oeid da Sil-
'a 1>1aw.,Diretoc-üom1. rei" lmcrlegi" Senador Eirai", M"roi" p"la
Conlral.da: Cãm.ra Municip,,1 dc FiladClliarrO - Vereadoc fmoei"""
Dama, Oli,'cirn

EspéCiE: C"o"coio n' ,TO-I 111411C1115-MODALlDA DE: lncxigi-
bilidade. OHJEfO, E"abek-.oer c ,,'gular n partieipaçà" da Cnsa Le.
],'i,II.li'll no Progmma Inlcrlesis, eonronno o, \enMS do COntfll10de
Empré."imo. celehrado cntro a REPU8L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAKCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 05'10'20115. VIGENC],': A Comar
da d.to de ~,SiOalUm, com villênein l'qoivalcmc 11durnçâo d(l Pro.
IImma Imcrlegi,. Signalãrill: flClo SC(lado rl-dcral,Dr. Agacicl da Sil-
va Mni •. Di'C'llIr,fjcrnl. pelo llIlcrlC}(i" Scnad,.,. Efraim Morai~, pela
Cunlratada: l.:ãmarn Munic-ip~1 de I'nlrncirns do Toc~otinsITO • Vc.
reador Mnrdônio Ah-c, dc Ca'lrf>

ESPÉCiE: Com enio o' : ,\L.27091/2005. ,\IODAUDADE: loe~i.
gihilidade. OBJETO: ESlabckcer c resular a participação di! Ca.la
Legislnti"â nO Programa Intcrlcgi,. coor~nnc <lSlermos do Contrato
de Empre<1imo. celebrado enlre a R~PUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL C u BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MEt-'TO - BID. ASSINATURA: 30.'! 112005. VlCiÊNCIA: A comar
do dl13 de a.<s;nalUrn. eo", vigcnci~ eqoivaJcnle iJ duração do Pro.
IIrnrna lmcrkgis Signnl:\río: pclo Senad" Froer~I:Dr. Agncicl d~ Sil.
.'~ Main. Dirc!or.(icra1. pcl" loterlcgi,: Senador Erraim Morais. pela
ç,'oum~da: Clm:ITa ,\l"okip~1 dc São Miguel do' Milag:rc~!AL •
Vereador Luiz Ad,>ir" Bciri~, dc Vcr,o,,"

(ESPEClE: CÕ""l:iiiOli' ,AL :2,~4?l2no5- J MODAU [)ADE: Inc.,i.
"gibilidadc:"OBJETO: C."ah<:l""cr C regular a particrp.'çilo d.a C.'"
Logi,lal"" no Progroma lnler1egi,. l-..>nlonnc 0< le,,""" d,' COnlralll
dc [mpr61imo_ ["c1chrndn enlre a REPU!lUC'" FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTEItAMERICA:-.lO DE DESENVOISI.
ME",TO - mo. ASSINATURA: ~0112/211(\5,VIGENCI",: A cont"r
da dala dc o<.,ioalum. C,'rn vigênda equi'll!emc â dumç~<l do Pro.
gmm.1 Intcrkgi,. Sigoatiirio: pe\o Senado Federal:Dr. Agodcl d~ Sil-
va Maia. Diretor.(irral. pelo lmerlegi,: Senador Efmim Morais. p;:la
Comrmada::Cãma," Mlinicip.,I-dc-Mõhie-iiTiiiQli,</AL-::V"'cador José
Hilionio Dunrn------ - -,-

ESPÉCIE: CCl;l\'ênin n' : AL-2ifJ5Q!21lO5- MODALIDADE: loe~i.
gibilidode. OIlJETO, £.'labclecer c regular a participação da Casa
I.egi<laüya no Programa loterlegis, eonrprme os lenno, do Contn.t!>
dc Empréslimo, celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1l'.'TERAMERICAt':O DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINATURA: 05'12l!1lO5. VIGENCIA: A conlar
da doUl dc a"inan,ra. com ,'igi11cia equivalente li duraç~o do I'ro-
gmmo 1r.Ie:1egj~, Sigr.ntârio: pelo) Seaado Fedcrnl:Dr. Ag~oicl da Sil-
"a Maia. Dirclor-Geral. pelo IOlerlcgi" Senador Erraim Murai •. pela
Conlralad~: Câl11ar~ Municipal de Maeci6lAI. • Vereador Arnaldo
Fonlan

ESP[CIE: C"n,"ênio n' : .••1.-270ó(,/2005. MODALIDADE: l!>Cxi-
<,ihilid~dc. OIlJETO: Estabelecer c re~'l1]ar a p:lT1i<ipaç~nda CO-'Ia
Lq:i.,lalin n" rmgra.m~ Inlerle!,i" Cnnf:>mle o, lermo, d" COlllr31o
de Emprc.<timo. celcbrado enlre n REPL'IlLlCA FEDEItATIVA DO
BR"'SIL c " R"'NCl) INT[RAMERICANO DE DESENVOLVI-
M£1'>:TO. BlD. ASSINATURA: 20!lZQOO5. VIGÊNCIA: A conlar
da dala de rI.••.,inarura, com ,'igcnei~ equivalenle â duraçlio do Pro-
grama lotcrlcgi,. Signauirio: pelo Senado Fodcral:Dr. Agacicl da Sil.
Va Maia, DirclOr.Geral. pelo loterlcgis: Seo~dOf Er",im Morai,. pela
ConlI'aUlda: Cãm.1ra Muoicipnl do Camcim<JAL • Vcrc2Jor JClrge
Luiz M"-Chado

ESPÊnE: Conv.:ni" n' : AL-27000IIOCl5- MODALlD"'DE: Inexi.
gihilid'\Óe. OBJETO:. E.'labclccer e regular a partieipaçoo da Casa
Lcgi,lali'll nCl Pr<lgrama Inlcrlegis, c,)ororme O!o IcnnOs do Cootralo
de Empr,;<timo. celcbrndo ""ire a REPtJllUCA fEDER .••.nVA DO
IlRASIL c () BANCO lNTERAM£R1CANO DE DESENVOLVI-
M~NTO . IlID. ASSIN"'TURA: 2f>!12:Z005. VIGENClA: A ["0/11ar
d. data de a"inJlurn.. ei'", vigenoia cqui,'~lcnle â duração do Pm.
grama Imcrlogi,. Signatário: pelo Senado Fcd~'TIlI:Dr..•• sacicl da Sil.
,'a Mai., Direlnr-Geral. pcl(l lnlerlcgi,: Senador Erraim Mmai,. pela
C"mralnda: üimora Municip,l de Car.api/AI. • Veread<lr Cicero Sil.
vCSlre NC10

ESPÉCIE: Con\êni" n' 1'1l.~51INI2006 .. MODALIDADE: locxi.
gihilidode. OBJETO: E~lahclc.-l'T c rt:gotar a particip.,",o dn Co,-,
Lcgi,lali"a n<l Progr~ma l~lerlcgi,. "",nformc ('li' lC"nu' do1C"mrnt')
de EmpréstiIM. eelchrad., cOlre a REpUULlCA fEDERATIVA DO
8RASIL e o IlII,1'1CO INTERAMER1CANO DE O[Sn.,'\lOLVI,
MENTO - IlID. ASSINATURA: 03,1(1512006.VIGeNelA: .•• comar
da dnt~ de "-,,inalUra. com "ig"ncia equivalen'e â duração do Pro'
grama hllCrlCl'i,. Signalârio: pel" Scnadu Fedcral:Dr, Ag3<.'ielda Sil.
"a Maia, DirC1or-Gernl, pelo lnlerlogi,: S""ador Erraim Morai,. pela
COOlralada: Climam Municipal de Sc,,~ da Rai,IPI) • Vereador An.
rônio M:rr::nlio(l da Silva

ESpEClI:: Con";;nio n': pll.2513212005- MUDAUDADE, Inexi-
gibilidade. OBJETO: btabelocet ~ regular a participação d~ Casa
Legislaliva no PrugrruM Imerlel:i,. confonnc o, lermo, do Coolrato
de Empr.:Slimo, cclebrndo cntre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BltASIL c " OANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOl.VI.
MENTO. UlD. ASSI!':.".TURA: 1511~12f)1)5.VI{iE:-.lClA: .•• COr,lar
da d'l~ de assinatura. com "igcneia cqni' aknle â dumçoo d" Pro-
grama InlCrlegi~. Signal:írio: p;:lo Ser.ado fedcral:Dr. Aga<'iel da Sil.
,'a Maia. Direlor-(jcrn1. pelo 10lcrlegi" Senador EJiaim Morai •. pda
C(lnIl1"ad" Comara Municipal dc S~o I"lcmin~o/PB • Vereadom Ma.
ria do Somrro de Oli,'eim

ESI'ECIE: Con,'cniu n' . PB-2511l.112IJ05. MODALIDADE: Inl'.~i-
gihilidlldc. OBJ~T(): E."abdeccr c regulor O parlicipação da C",a
Lcgislalil'a nO Programo Intcrlq;is. conil,l111co, le""", do COOlr-aIO
de Etnpn.',tilll". celcbrado enlre a REpÚ8L1C'" FEDER .••.nV .•• DO
IlRASIL c " DANO) INTERAMER1CA' ••••O DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2f>'12.i201l5.Vl(jENCIA: A conlar
Co d~la do m-sinnlura. com "iscncia equiva!cnle 0\ dura~i1o <lt"Pro-
grama Imertq:i" Signatru-i": pelo Semldo l'cdernl:Dr. Agncid da S]I.
'11 Maia. Dirclor-Gcral, pelo lnlerlegis: Senador Erraim Morai,. pda
COnlralad~: Câmara Muoicipal de Cuilcgi/PIl - Vcreadora Rooala
Ribc:iro <lo, SamflS

ESPÉCIE: Coovênio n' : BA-29150.'2005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade OBJETO: E'lahekcer c regular a panicipação dn Ca",
Legislati"a no Programa loterlegis. eO:Ir0l1110os lermos du Contrato
de ElllpM1imn, ce\ebrooo enln: a REPÚBLlC'" FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANÇO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO. UlO, ASSINAnJRA: 2Ilfl2f2005. V1GENCIA: A eor.U1r
d! data de a."inatura. com "igêoeia equivalem" a duração do Pro-
grama lmedegi,. Signatário: flClo Scn~do Fcdl'ral:Dr. Agaeid da Sil-
va Maia. DirelOr.(;eml. I'cio Imcrlegis: Scn~dor Efraim M",~is. p;:1~
Comr~l(tda: Cã",~ra :>.1uoicipnldc S~"l" AmarofllA • \hcadorn Ma.
ri~ Cri,lina Nuocs do<,SanlOS

E."pEClE: COI,,"cnio n' : SE.:S029!20llf,. MUO ..\L10ADE: Ino.,i-
gihilidad,'. OBJETU: E""bdeect e regulnr a paTlieipa~ão dn Cn<a
Lcgi.,taliva no Pmgrama Inlerlegi,. oonf~rrnc o, termos d" C0/11mlO
de Empr,:,;!imo, eelebrado enlre a REPUllUCA F~DER...••TIVA DO
llRASIL e (l flANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. "'SSINATURA: 03,m12oIlD. V1GéNClA: A ennt~r
da dai. de "';.'inolUra, eom ,'ig~nei~ ",<uivn1cnlC il dumçll" do Prn.
@rama loterkgis. Signalário: pelo Sen2Jo fcdcral:Dr. Agncici da Sil-
'11 Maia. Dirctor-Geral. pelo lnlCrlcgis: Senador Elraim Morai" pela
Contmtada: Cãmara Munieip~1 dc Umbailhai$E • Vcre.d"r Roh"oo
FOrlUnalo Sil"eira

ESp£;cIE: CClnv"ni" n' : SE.2R02212flOfi. MODALlDAIJE: Inc.,i-
gibilidnde, OBJETO, Est.,b;,l""er c regul~r n partieipação da Ca,~
Lcgislaliva nO Programa InterlCl'il, eonrnnnc os IC"",,, do ContrnlO
de Empre.limo. celcbradn enlrC a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INHRAMêRICANO DE DESENVOLVI.
ME~TO • BlD. ASSINATURA: OJl(nnOOfi. V1GENC1,': A conlar
da d= de ".'.Iinatum, com vigênci, equivalente 0\ d\lCnç~o do 1'",_
grama Imcrlegi,. Signatâ,.;o: pcl" SeMdil FCllcral:[)r. A.'!~ciel da Si].
,'a Maia. Di'Cll\T.GCral. pcln Inler!cgi.: Scnad"r Erroi", Morais. pcla
Comrmad~: Cãm~ra Municipal de Moil3 Ilunita/SE . VCT<'ndorNc\,,"n
Rodrig\ICS de ~kocsc,

EspéCiE: C"m,ênio n' : pA.1504J/21\05- MODALlD"'DE: lae,i.
gibilidJde. OIlJETO: E~tahelccer c T<'gt,lar a partieip.ç~o da Ca.<.~
Le"i,lmi"a n<l Pr<>gram. Inlerlcgis. l'Onl!'mlC '" tem",s d" Conlmt"
de EmpréSlimo. oelebrado t'm", a Rl:pUrlLlCA I'[DEItATIVA DO
ORASIL c o BI\1'1CO INTERAMERlCA:-iO DE DESE"VOLVI.
MENTO - BID. ASSI!':ATURA: 24/IJI2005. VIGE"CIA: A cO/1lar
do dnla dc •.'sinalurn, COm vigrnci. cqui,'alentc li duraçoo do Pro-
grama InlCrlegi,. Signatário: pclo Senado Federnl:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia, Direlor.Geral. pelo Inlerkgis: Senador Etmim Mnrni,. pela
COmralMa: Cãrnara Municipal de Ab;,1 FituciredolPA • V",endor
João Cionçnl,'C' da CnlZ.

EXTRATOS DE 1~r.XH;IBILlI}AIIE DE UCll'.\CÂO

Pl"CICe,s.o:(lO6478106-~. Modalidade: Inc.~iltibilidade. Objeto: Con.
lratação de serviçO de C""'CJ10 para aparelho de Raiu-X. Reconhceido
pCU':""'~ Alnandre Lima Ga;,ineo. Diretor-Geral Adjunl<l do Scnado
federal. Ralilic.1do por: Agaciel da S;h'a MMa. Direwr.Geral d,'
Senadu Federal

Processo n' 351 iOr,., Objcto In,criç?-'l de ,ervidore, do PROD"'SEN
0(1cu"", ~ACSLS": COO\T'atanIC:Sccre\aria bpccial dc lor"n",ilic •.

Pr<)da~cn: Cunlramda: Columhi. Sloragc Inlegrad"m dc SiSl"'1HI.'
Lida: Modalidade: incx;gihilidad. de licil:lÇ~" n", leHno, d.), di,.
p",içõ<" contid~, 00 ioci,o 11. do aTliQo 25 c/c c",,, o inci,,, VI.
artig-n 13 da Lei o' ,~(,fi6I93: Valor: RS 75M.()(): Rc.-onhccimcmo da
,i'uação de inc,illihilid.de de licitaçihl; E"a!d" Gome.' Carneim Fi.
lho. [)irC1or d" SCcn1:\ría [.\pcci~l de 1t1l"l111âlica• Prod"-'co: Ra-
tilicação: ASUicl ,In Silva Maia, Direlor.(jeml do Sen~dll federal.

Proce5'O n' 410106-3 Objeto: loscriçào de sCl""id"re.' do PROD"'SI:N
no CU"" "PROJECT SERVER-: CMtrlItaole: S""retn,.;a E'reeial dc
InfO!11lalica. Prnda'en: C"mmtadn: N""ilCC Te"nulogia c lolomlâtica
LIda.: Modalid.de: inexigibilidade de lieila".o no' lcmw, da.< di••..
posiçt'lcs eontidas no inciso 11. do anigo 25 clc com o incis" 1'[.
'nigo 13 da Lei n' 8666.'9J: Vnlor: RS 1O.KOOJKI:Reconhccimenlo d~
siluação de inc"gib~idadc de licit,~ç1io: [ •."Ido Gomc; Carneiro Fi-
lho. Din:tor da Sttrctária Especial d. lororrn.ítica • Prod,.''''': Ra.
tificaçilo: Agacicl da Silva Maia, [)ireIOr-Gcral d" Senado Fcderal.

P~ n' 351Ji}f>-7Objclo: In,oriç~o de ~e".-idore" do PRODASEI\'
no curi<O-ACSLS--: C"ntratanle, &crClarla Especial de lafonnâliea-

Prod~<en: Contratada: Columbia Sl<Irage Imegrnriora de Si\lema,
LIda: M<ldalidade: ine.,il'ihilidadc dc lici!<,çã" """ 'emlO~ d" di,.
pusiç""" çontidas n!> inci,,, li, do artigo 2.\ c/c com" inciso VI.
~"igo 13 da Lei n' ~(,fil>i9]: V~lor: RS 7.5(\\).•.~1; Il.cc"nnceilll["mu d.
~iIU~ção de incxigihilidnde dc licitaçfto: E\'ald(l (iomc, Carnciro Fi.
100. Diretor <la Sce=írí. Esrecial de InForn~'itica • POlda'en: Rn.
lificacoo, Agaciel da Silva ,\bi~. Dirt:IN-Goral d" Senad" Fedcral.

PrOl:e,,,, n' 4\0106.) Objcl": Inscrição &: ""'idorc, d" PRODASEN
no cu,.,o '.PROJ[Cl' SERVER~: Conlralamc: S""rt:taria E'pecial de
lnfonnã,ica - Prod"en: Conlral.doe No\'i"", Tecnologia C Inr.xmâ,i""
Lida.: Modalid~d.: inc,igihilidMl" d" lioiloç;!u n05 lermM da, di,.
poo;',,"'" comidos no inciso 11, do anigo 25 cle rOlll o inci"" VI.
artigo 13 da Lei n' 86M193: Valor: RS IO.KOO,OO:R""onhccime:M da
,imaçilo de incxigihilidade de licit3çilo: E,,,ldo Gomcs Carne in, Fi.
lho. Diretor da Secreu\ria Especial dc InformAlic~ • Pmda,en: Ra.
litic~ç.'lo: Apciel da Sil"a M~ia. DirclOr.Gcral do Senad(l hdcrnl.



TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE

DE : TRANSPCPTPDA BELA VISTA
• •

•
..".

;'. SENADO FEDERAL
,,' ' '_ SECRETARIA ESPECIAL 00 INTERLEGIS • SINTER

CÂMARA MUNIQPAL
Estado: Municí . :
I AI!lQOIlS [ MontIIl

RêSPÕnsá\ll!ljunto "a ProgRlll1llI, ilei .:
[ José HlllônloDu"rte
(NomecaYlll*Oo. ~ IU_ p$ QmirI paroNIIIW oaaitll).

B4 0:1. 2005 ;O:03RM Pi
l(~ 1.1''''-' ,CU,',

"1nJ'D1.f(;IJFolha No __J j;/~
Processo NQ..?!.J_ '1:2...-
Rubi'ica __

1005317

N~Tcmbilmento:
NOTombamento:I ES14157OOO506

BD3Yl5CDOOl95

ASSISTiNw TeCNlCAEmpresll: __"_écn~ico=:...,.,,.....,, ~ DDoITei com;
IProfesslon,,1 Informática e comunicaÇão I IJosé l<onaIdo Bartxl$ilda Silva i [(82) 3530-5218
EQUIPAMENTOS REC&81DOS

1) Impressora Laser L.eMmIIrkmod~~
NOSérIe: I ocUOÃ96G1O" NOTombamento:

2) MIcrOCQmPutador Novadllra ND-9S00E2S0Z-SS com MonItQr ..
NOSérie CPU: I 0012M96GGWL J NOTombamento: \ 004402
NOSérie Monlttlr: 4UOU892 J NOTombamento: ....,004.....,96-=-5------'0=-- _

3) SoluÇ5aGateWay, composta de um modem D-Unk, modelo 0R'1.562E e um rooter C-Un\(, modelo Dl-
804HV
NOSérie Modem:
NOSérie Rlluter:

••
4. estabilizador marca EN~ rnoeleIQEXS1000 T/8. com llQlênda mínima de lkv;..:lI:...- _

NOSérie Estabilizador: jõ012OA96GJI0 I NOTombamento: I ---J

•

TREINAMENTO
Foi miniStrado curso ele 3 (três) noras? Slm (x I Nlo: [

Em caso de SIM no campo !lf1t:erior:00fICElT0 ~ Bom O Bom 00 Regular O Ruim O
~bserwr;i5es:(ColoqlE_ amoa todas as 1rl0l1Tlill;&!s~'iOàWim~ dtzlr"""" •• ~ ~ • ~o dO;,....!aÇJo eteN2dO•

do trelnamen

, .1

ACErn I!RESPONSA81UDAD&DeClaramos que esta (;ârnanl Munldpa1 realbeU, em perfeitaS candi<;ões de funciollllfTlellto,os equipan:
ent05

edma especlfiC8dOfô,e se responsabiliza pelo 5eII zelo. guardil, admin~, boa utinzaçao ~ manutenÇllO, de
acordo com o estllbeleci:lo pelas dáusUla5 tere2ira e qualtll do convênIO celebrcldo CI)IIl o Orgilc Executor do

programe tnterlegls. ' 4 ~'
Dm:/I J~9 i .tt?t?6 ÀSS.:~' .' "/"'aP~-'" ~ ' ~•..'4L-' c:77'~ pPJo -:amo:~,I\i/llli" uarl-

~~ >lU"i ~ Nem. e:wnpleto (legível) do I:

~

.:;ilC>lr!lRéPiilU,'S...... José HiliõnlO Duarte
0ll1I0 CIOlleS!JCl'I"ÓVeI:

,. " ~ L.:l!~!!!l!S,--- ------..-J



Folha N°

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGfI

I
I

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,.\~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Monteirópolis
Rua Antônio Prudente de Melo, s/na - Centro
Monteirópolis - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZJ.,r - ~ _.

114 x 186 mm

.. ~

ADO f VALEUR D~CLAR~

CARIMBO~DE EN'._. -:.~
UNIO ., iE'SU:;lIíld'

BUR . _ fliItiFlAr{

f:~!."T"r,e;J U~. ,í.l

• ENVIO I MATURE DE L'ENVOI

TÁRIAf PRIORITAIRE

"AYS

FC0463 f 16

DATE DE LlVRATION

A Sua Excelência o(a) Senhor(a}
Presidente da Câmara Municipal de Monteirópolis
Rua Antônio Prudente de Melo, sin° - Centro
Monteirópolis - AL
57440-000

CEP f CCDE PO~

ENDEREÇO f

ASSINATURA DO

DE(:LARAÇAO DI

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE DU RêcEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO _
75240203-0



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON SOCIAl.E DE L'EXPÉDITEUR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LlVRAISON

BRASIL

I

I

I~~-~~-~~-i
h h h I

I

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900. Brasília. DF

----_. ----.----_._-----

ENDEREÇO PAf,

CIDADE f LOCAL
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